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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

CONSELHO NACIONAL DE EDUCAÇÃO 

 

Reunião Ordinária de abril de 2025 

 

Previsão de relato de pareceres 

 

CONSELHO PLENO 

Nº Processo Interessado Assunto Relator 

1. e-MEC 202023472 
Delwin Educacional 

Ltda. 

Recurso contra a decisão do Parecer CNE/CES nº 541/2024, 

referente ao reexame do Parecer CNE/CES nº 644/2022, que tratou 

do credenciamento da Faculdade Gaia, com sede no município de 

Sorocaba, no estado de São Paulo, para a oferta de cursos 

superiores na modalidade a distância. 

Cleunice Rehem 

2. e-MEC 202306319 

Instituto Abrange de 

Serviços e Ensino 

Superior Ltda. 

Recurso contra a decisão do Parecer CNE/CES nº 547/2024, que 

tratou do credenciamento da Faculdade Abrange, com sede no 

município de Porto Velho, no estado de Rondônia. 

Ilona Becskehazy 

3. e-MEC 202111501 
Associação de São 

Basílio Magno 

Reexame do Parecer CNE/CP nº 52/2023, que tratou do recurso 

contra a decisão do Parecer CNE/CES nº 354/2023, referente ao 

credenciamento da Faculdade de São Basílio Magno (FASBAM), 

com sede no município de Curitiba, no estado do Paraná, para a 

oferta de cursos superiores na modalidade a distância. 

Israel Batista 

4. e-MEC 201929450 
Centro de Estudos 

Unilas Ltda. 

Recurso contra a decisão do Parecer CNE/CES nº 348/2023, que 

tratou do credenciamento da Faculdade Unilas, com sede no 

município de Itapema, no estado de Santa Catarina, para a oferta 

de cursos superiores na modalidade a distância. 

Israel Batista 
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Nº Processo Interessado Assunto Relator 

5. e-MEC 202003276 

Instituto de Ensino 

Médio e Superior 

François Marie Arouet 

Ltda. 

Recurso contra a decisão do Parecer CNE/CES nº 630/2024, que 

tratou do credenciamento do Centro Universitário, por 

transformação da Faculdade Campos Elíseos, com sede no 

município de São Paulo, no estado de São Paulo. 

Mauro Rabelo 

6. e-MEC 201904573 

Uninpe Universo 

Interativo Programas 

Educacionais Ltda. 

Recurso contra a decisão do Parecer CNE/CES nº 739/2023, que 

tratou do credenciamento da Faculdade Tecnológica Latino-

Americana (FATLA), com sede no município de Porto Alegre, no 

estado do Rio Grande do Sul, para a oferta de cursos superiores na 

modalidade a distância. 

Otavio Rodrigues 

7. e-MEC 202023068 Faculdade EaD Aviação 

Reexame do Parecer CNE/CP nº 25/2023, que tratou do recurso 

contra a decisão do Parecer CNE/CES nº 605/2022, referente ao 

credenciamento da Faculdade EAD Aviação, com sede no 

município de Porto Alegre, no estado do Rio Grande do Sul, para a 

oferta de cursos superiores na modalidade a distância. 

Otavio Rodrigues 

8. e-MEC 202122176 
Maximos Educacional 

Cursos Superiores Ltda. 

Recurso contra a decisão do Parecer CNE/CES nº 60/2024 que 

tratou do credenciamento da Faculdade Maximus (FAMAX), a ser 

instalada no município de Bauru, no estado de São Paulo. 

Otavio Rodrigues 

 



Atualizado em 11/4/2025 – Sujeito a alteração 

 

CÂMARA DE EDUCAÇÃO BÁSICA 

Nº Processo Interessado Assunto Relator 

1. 23001.000975/2016-07 
Câmara de Educação 

Básica/Conselho 

Nacional de Educação 

Parâmetros Nacionais para a Oferta dos Itinerários Formativos de 

Aprofundamento no Ensino Médio, observadas as Diretrizes 

Curriculares Nacionais para o Ensino Médio (DCNEM) instituídas 

pela Resolução CNE/CEB nº 2, de 13 de novembro de 2024. 

Cleunice Rehem 

(Presidente), Gastão 

Vieira (Relator), Cesar 

Callegari (Correlator), 

Israel Batista 

(Correlator), Givânia 

da Silva, Heleno 

Araújo, Leila 

Perussolo, Márcia 

Sebastiani, Maria do 

Pilar Lacerda, e 

Mariana Lúcia Agnese 

(Membros) 

2. 23001.001102/2024-13 
Câmara de Educação 

Básica/Conselho 

Nacional de Educação 

Educação Integral em Tempo Integral. Maria do Pilar Lacerda 

3. 23000.037706/2024-16 

Secretaria de Educação 

do Estado de São Paulo 

– SEDUC-SP 

Consulta sobre a utilização de simulação realística no estágio 

obrigatório do curso técnico em Enfermagem e a conclusão do 

curso por menores de 18 anos. 

Cleunice Rehem 

 

https://sei.mec.gov.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=5974800&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000452&infra_hash=c1677daaf9ff52528100eb233235de623985f48689cdca713a16f43d98580264
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CÂMARA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR 

Nº Processo Interessado Assunto Relator 

1. e-MEC 202204324 

Didaciebe Centro 

Integrado de Educação 

Brasil - Europa Ltda. 

Credenciamento da Fatece Faculdade de Tecnologia, Ciências e 

Educação, com sede no município de Pirassununga, no estado de 

São Paulo, para a oferta de cursos superiores na modalidade a 

distância. 

André Lemos 

2. e-MEC 202108685 
Centro de Educação 

Superior Mais Ltda. 

Credenciamento do Centro Universitário Mais de Ituiutaba 

(UNIMAIS), por transformação para Faculdade Mais de Ituiutaba, 

com sede no município de Ituiutaba, no estado de Minas Gerais. 

Celso Niskier 

3. e-MEC 202402380 
Serviço Social da 

Industria Sesi. 

Credenciamento Faculdade Sesi-Sp de Educação de Jundiaí 

(FASESP-Jundiaí), com sede no Município de Jundiaí, no estado 

de São Paulo. 

Celso Niskier 

4. e-MEC 202221701 
Fasipe Centro 

Educacional Ltda. 

Credenciamento da Faculdade de Medicina Fasipe-DF, com sede 

em Brasília, no Distrito Federal. 
Elizabeth Guedes 

5. e-MEC 202211348 

Ime Instituto 

Metropolitano de Ensino 

Ltda. 

Credenciamento da Faculdade Metropolitana de Belém 

(FAMETRO), com sede no município de Belém, no estado do 

Pará. 

Henrique Sartori 

6. e-MEC 202402668 Instituto Sumaré 
Credenciamento da Faculdade Sumaré (FS), com sede no 

município de Sumaré, no estado de São Paulo. 
Henrique Sartori 

7. e-MEC 202325031 
IB Núcleo de Ensino 

Pesquisa e Eventos Ltda. 

Credenciamento do Instituto Boggio, com sede no município de 

São Paulo, no estado de São Paulo. 
Luciane Ceretta 
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8. e-MEC 202401780 

Ita Cursos, Treinamentos 

e Desenvolvimento 

Humano Ltda. 

Credenciamento da Faculdade Ita Educacional, com sede no 

município de São Paulo, no estado de São Paulo. 
Luciane Ceretta 

9. e-MEC 202415507 

Instituto de Medicina 

Integral Professor 

Fernando Figueira Imip 

Credenciamento da Faculdade do Inst. de Medicina Int. Prof. 

Fernando Figueira (FACIMIP), com sede no Município de Recife, 

no estado de Pernambuco. 

Luciane Ceretta 

10. e-MEC 202206300 

Fundação Vale do 

Taquari de Educação e 

Desenvolvimento Social 

Fuvates 

Credenciamento do campus fora de sede da Universidade do Vale 

do Taquari (UNIVATES), a ser instalado em Natal, no estado do 

Rio Grande do Norte. 

Ludhmila Hajjar 

11. e-MEC 202215788 

Aelbra Educação 

Superior - Graduação e 

Pós-graduação S.A. Em 

Recuperação Judicial 

Credenciamento Ulbra- Medicina Palmas (UMEPA), com sede no 

Município de Palmas, no estado do Tocantins. 
Ludhmila Hajjar 

12. e-MEC 202402578 
Grupo Educacional 

Anthropos Ltda. 

Credenciamento da Faculdade Tecnológica Anthropos (FATAN), 

com sede no Município de Tianguá, no estado do Ceará. 
Ludhmila Hajjar 

13. e-MEC 202212505 

Centro Educacional 

Nossa Senhora 

Auxiliadora 

Credenciamento do Instituto Tecnológico e das Ciências Sociais 

Aplicadas e da Saúde do Centro Educacional. Nossa. Srª 

Auxiliadora, com sede no município de Campos dos Goytacazes, 

no estado do Rio de Janeiro, para a oferta de cursos superiores na 

modalidade a distância. 

Mauro Rabelo 

14. e-MEC 202415570 Educat Tecnologia Ltda. 
Credenciamento da Faculdade Educat (EDUCAT), com sede no 

Município de Belo Horizonte, no estado de Minas Gerais. 
Mauro Rabelo 



Atualizado em 11/4/2025 – Sujeito a alteração 

CÂMARA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR 

Nº Processo Interessado Assunto Relator 

15. e-MEC 202213577 

AELBRA Educação 

Superior - Graduação e 

Pós-graduação S.A 

Credenciamento da Ulbra Medicina Manaus (UMMANAUS), 

com sede no município de Manaus, no estado do Amazonas. 
Mônica Machado 

16. e-MEC 202023251 Uniesp S/A 

Credenciamento do Centro Universitário do Rio de Janeiro, com 

sede no município do Rio de Janeiro, no estado do Rio de Janeiro, 

para a oferta de cursos superiores na modalidade a distância. 

Otavio Rodrigues 

17. e-MEC 202112066 Capelli e Cia Ltda. 

Credenciamento da Capelli Metodologie Delle Competenze, com 

sede no município de Porto Alegre, no estado do Rio Grande do 

Sul, para a oferta de cursos superiores na modalidade a distância. 

Otavio Rodrigues 

18. e-MEC 202403359 

Sociedade Brasileira 

Para o Ensino e Pesquisa 

Ltda. Me. 

Credenciamento da Faculdade Sobresp de Araguari, a ser 

instalada no município de Araguari, no estado de Minas Gerais. 

 

Paulo Fossatti 

19. e-MEC 202118489 

Feso Fundação 

Educacional Serra dos 

Órgãos 

Recredenciamento do Centro Universitário Serra dos Órgãos 

(UNIFESO), com sede no Município de Teresópolis, no estado do 

Rio de Janeiro. 

Celso Niskier 

20. e-MEC 202008070 Instituto Ensinar Brasil 
Recredenciamento da Faculdade Fabad, com sede no Município 

de Cataguases, no estado de Minas Gerais. 
Elizabeth Guedes 

21. e-MEC 202007258 
Instituto Bíblico das 

Assembleias de Deus 

Recredenciamento da Faculdade Fabad, com sede no Município 

de Pindamonhangaba, no estado de São Paulo. 
Henrique Sartori 
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Nº Processo Interessado Assunto Relator 

22. e-MEC 202021900 
Ômega Sistema de 

Ensino Paranaense Ltda. 

Recredenciamento da Faculdade Alfa Umuaram, com sede no 

Município de Umuarama, no estado do Paraná. 
Henrique Sartori 

23. e-MEC 202108186 
Associação Pro Ensino 

em Santa Cruz do Sul 

Recredenciamento da Universidade de Santa Cruz do Sul 

(UNISC), com sede no município de Santa Cruz do Sul, no estado 

do Rio Grande do Sul. 

Henrique Sartori 

24. e-MEC 201504356 

Fundação Universidade 

do Sul de Santa Catarina-

Unisul 

Recredenciamento da Universidade do Sul de Santa Catarina, com 

sede no município de Tubarão, no estado de Santa Catarina, para a 

oferta de cursos superiores na modalidade a distância. 

Luciane Ceretta 

25. e-MEC 202214388 
Faculdade Miriense 

Ltda. 

Recredenciamento da Faculdade Miriense, com sede no 

Município de Igarapé-Miri, no estado do Pará. 
Ludhmila Hajjar 

26. e-MEC 202125221 
Dom Bosco Ensino 

Superior Ltda. 

Recredenciamento do Centro Universitário Unidom Bosco, com 

sede no Município de Curitiba, no estado da Paraná. 
Mauro Rabelo 

27. e-MEC 202021563 

Instituto Novos 

Horizontes de Ensino 

Superior e Pesquisa Ltda. 

Recredenciamento do Centro Universitário Unihorizontes, com 

sede no Município de Belo Horizonte, no estado de Minas Gerais. 
Mônica Machado 

28. e-MEC 202118273 
Sociedade Campineira de 

Educação e Instrução 

Recredenciamento da Pontifícia Universidade Católica de 

Campinas, com sede no Município de Campinas, no estado de São 

Paulo. 

Mônica Machado 
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CÂMARA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR 

Nº Processo Interessado Assunto Relator 

29. e-MEC 202008016 
Instituto Santanense de 

Ensino Superior 

Recredenciamento do Centro Universitário Sant’Anna  

(UNISANT'ANNA), com sede no Município de São Paulo, no 

estado de São Paulo 

Paulo Fossatti 

30. e-MEC 202108379 

Unifaveni Centro 

Universitário Faveni 

Ltda. 

Recredenciamento do Centro Universitário Faveni (Unifaveni), 

com sede no Município de Guarulhos, no estado de São Paulo. 
Paulo Fossatti 

31. e-MEC 202119401 
Associação Antônio 

Vieira 

Recredenciamento da Universidade do Vale do Rio dos Sinos 

(UNISINOS), com sede no Município de São Leopoldo, no estado 

do Rio Grande do Sul. 

Paulo Fossatti 

32. 23000.040576/2023-18 
Fundação Educacional 

Ituverava 

Descredenciamento voluntário da Faculdade São Joaquim da 

Barra, com sede no município de São Joaquim da Barra, no estado 

de São Paulo. 

Henrique Sartori 

33. 23000.050189/2024-62 Ser Educacional SA 

Descredenciamento voluntário da Faculdade Uninassau Jaboatão 

dos Guararapes - UNINASSAU, com sede no município de 

Jaboatão dos Guararapes, no estado de Pernambuco. 

Ludhmila Hajjar 

34. 23001.000228/2025-51 
Stephanie Figueiredo 

Araújo 

Convalidação de estudos realizados no curso superior de Técnico 

em Análise e Desenvolvimento de Sistemas, tecnológico, 

ministrado pela Universidade Paulista (UNIP), com sede no 

município de Campinas no estado de São Paulo. 

Elizabeth Guedes 

35. 23001.000527/2024-13 
Ana Suzy Dos Santos 

Lopes 

Convalidação de estudos realizados no curso superior de Direito, 

bacharelado, ministrado pela Faculdade Lions (FAC-LIONS), 

com sede no município de Goiânia, no estado de Goiás 

Ludhmila Hajjar 
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36. 23001.000079/2025-21 Josefa Rocha da Silva 

Convalidação de estudos realizados no curso superior de 

Farmácia, bacharelado, ministrado pelo Centro Universitário 

Maurício de Nassau- (UNINASSAU), com sede no Município de 

Recife, no estado de Pernambuco. 

Otavio Rodrigues 

37. 23001.000567/2024-57 Leonardo Serpa Bento 

Convalidação de estudos realizados no curso superior de 

Estatística, ministrado pelo Centro Universitário das Faculdades 

Metropolitanas Unidas (FMU), com sede no município de São 

Paulo, no estado de São Paulo. 

Otavio Rodrigues 

38. 23001.001072/2024-45 
André Francisco de 

Souza 

Convalidação de estudos realizados no curso superior de 

Tecnologia em Logística, tecnológico, ministrado pela Faculdade 

de Tecnologia Senac RJ, com sede no estado do Rio de Janeiro,  

Otavio Rodrigues 

39. e-MEC 202203967 Ser Educacional S/A 

Recurso contra a decisão da Secretaria de Regulação e Supervisão 

da Educação Superior (SERES) que, por meio da Portaria nº 573, 

de 17 de outubro de 2024, publicada no Diário Oficial da União 

(DOU), em 18 de outubro de 2024, indeferiu o pedido de 

autorização para funcionamento do curso superior de Medicina, 

pleiteado pela Faculdade Uninassau Petrolina, com sede no 

município de Petrolina, no estado de Pernambuco. 

André Lemos 

40. e-MEC 202210153 
Sociedade de Educação 

N.S. Auxiliadora Ltda. 

Recurso contra a decisão da Secretaria de Regulação e Supervisão 

da Educação Superior (SERES) que, por meio da Portaria nº 300, 

de 4 de julho de 2024, publicada no Diário Oficial da União 

(DOU), em 5 de julho de 2024, indeferiu o pedido autorização 

para funcionamento do curso superior de Medicina, pleiteado pelo 

Centro Universitário (FACVEST), com sede no município de 

Lages, no estado de Santa Catarina. 

André Lemos 
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41. e-MEC 202303405 

Instituto de 

Desenvolvimento 

Educacional de Caxias 

do Sul Ltda. 

Recurso contra a decisão da Secretaria de Regulação e Supervisão 

da Educação Superior (SERES) que, por meio da Portaria nº 603, 

de 7 de novembro de 2024, publicada no Diário Oficial da União 

(DOU), em 8 de novembro de 2024, indeferiu o pedido de 

autorização para funcionamento do curso superior de Medicina, 

pleiteado pela Faculdade Ideau de Caxias do Sul, com sede no 

município de Caxias do Sul, no estado do Rio Grande do Sul. 

André Lemos 

42. 23000.033635/2024-74 
Associação Igreja 

Adventista Missionária 

Recurso contra decisão da Secretaria de Regulação e Supervisão 

da Educação Superior (SERES) que, por meio da Portaria nº 329, 

de 11 de julho de 2024, publicado no Diário Oficial da União 

(DOU), em 12 de julho de 2024, autorizou o funcionamento do 

curso superior de Medicina, ofertado pela Faculdade Uninta 

Tianguá, com sede no município de Tianguá, no estado do Ceará, 

contudo, determinou a redução de 120 (cento e vinte) para 60 

(sessenta) vagas totais anuais. 

André Lemos 

43. 23001.000829/2024-83 
Fundação de Ensino e 

Tecnologia de Alfenas 

Recurso contra a decisão da Secretaria de Regulação e Supervisão 

da Educação Superior (SERES) que, por meio da Portaria nº 407, 

de 15 de agosto de 2024, no Diário Oficial da União (DOU), 16 

de agosto de 2024, indeferiu o pedido de aumento de vagas, sob a 

forma de aditamento ao ato autorizativo, do curso superior de 

Medicina, ofertado pela Universidade Professor Edson Antônio 

Velano (UNIFENAS), com sede no Município de Alfenas, no 

estado de Minas Gerais. 

André Lemos 
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44. 23001.001030/2024-12 
Fundação Educacional 

Severino Sombra 

Recurso contra a decisão da Secretaria de Regulação e Supervisão 

da Educação Superior (SERES) que, por meio da Portaria nº 587, 

de 24 de outubro de 2024, publicada no Diário Oficial da União 

(DOU), em 25 de outubro de 2024, autorizou o funcionamento do 

curso superior de Medicina, ofertado pela Faculdade de Ciências 

Médicas de Maricá, com sede no município de Maricá, no estado 

do Rio de Janeiro, contudo, determinou a redução de 120 (cento e 

vinte) para 60 (sessenta) vagas totais anuais. 

André Lemos 

45. e-MEC 202211867 

Associação Brasileira de 

Ensino Universitário 

Abeu 

Recurso contra a decisão da Secretaria de Regulação e Supervisão 

da Educação Superior (SERES) que, por meio da Portaria nº 28, 

de 16 de janeiro de 2024, publicada no Diário Oficial da União 

(DOU), em 17 de janeiro de 2025, autorizou parcialmente o 

pedido de aumento de vagas do curso superior de Medicina, 

pleiteado pelo Abeu Centro Universitário, com sede no município 

de Belford Roxo, no estado do Rio de Janeiro, contudo, 

determinou a redução de 200 (duzentas) para 60 (sessenta) vagas 

totais anuais. 

Celso Niskier 

46. 23000.013762/2023-76 

Instituto de Ensino 

Superior Blauro Cardoso 

de Mattos 

Recurso contra decisão da Secretaria de Regulação e Supervisão 

da Educação Superior (SERES) que, por meio da Portaria nº 501, 

de 13 de setembro de 2024, publicada no DOU, em 16 de 

setembro de 2024, que determinou o descredenciamento do 

Instituto de Ensino Superior Blauro Cardoso de Mattos 

(FASERRA), com sede no município de Serra, no estado do 

Espírito Santo. 

Celso Niskier 
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47. 23000.032352/2024-13 
Instituição Chaddad de 

Ensino Ltda. 

Recurso contra decisão da Secretaria de Regulação e Supervisão 

da Educação Superior (SERES) que, por meio da Portaria nº 

307/2024-SERES/MEC, de 4 julho de 2024, publicado no Diário 

Oficial da União (DOU), em 5 de julho de 2024, que deferiu 

parcialmente o pedido de aumento de vagas do curso superior de 

Medicina, bacharelado, ofertado pelo Centro Universitário 

Sudoeste Paulista (UniFSP), com sede no município de Avaré, no 

estado de São Paulo. 

Celso Niskier 

48. 23000.034243/2024-22 

Instituto de 

Desenvolvimento e 

Aprendizagem Serviços 

Educacionais Ltda. 

Recurso contra decisão da Secretaria de Regulação e Supervisão 

da Educação Superior (SERES) que, por meio da Portaria nº 340, 

de 18 de julho de 2024, publicado no Diário Oficial da União 

(DOU), em 19 de julho de 2024, autorizou o funcionamento do 

curso superior de Medicina, bacharelado, ofertado pelo Instituto 

de Desenvolvimento e Aprendizagem Idea São Luiz, com sede no 

município de São Luís, no estado do Maranhão, contudo, 

determinou a redução de 240 (duzentas e quarenta) para 60 

(sessenta) vagas totais anuais. 

Celso Niskier 

49. e-MEC 202121681 

Instituto Mantenedor de 

Ensino Superior da 

Bahia Ltda. - ME 

Recurso contra a decisão da Secretaria de Regulação e Supervisão 

da Educação Superior (SERES) que, por meio da Portaria nº 

1.156, de 29 de dezembro de 2022, publicada no Diário Oficial da 

União (DOU), em 30 de dezembro de 2022, autorizou o 

funcionamento do curso superior de Medicina, bacharelado, 

pleiteado pela Faculdade de Tecnologia e Ciências de Itabuna 

(FTC), com sede no município de Itabuna, no estado da Bahia, 

contudo, determinou a redução de 100 (cem) para 64 (sessenta e 

quatro) vagas totais anuais. 

Elizabeth Guedes 
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50. e-MEC 202224140 
Associação de Ensino 

Alpha Channel 

Recurso contra a decisão da Secretaria de Regulação e Supervisão 

da Educação Superior (SERES) que, por meio da Portaria nº 52, 

de 11 de fevereiro de 2024, publicada no Diário Oficial da União 

(DOU), em 12 de fevereiro de 2025, indeferiu o pedido de 

autorização para funcionamento do curso superior de Artes 

Visuais, Licenciatura, pleiteado pela Faculdade de Tecnologia 

Alpha Channel, com sede no município de São Paulo, no estado 

de São Paulo. 

Elizabeth Guedes 

51. e-MEC 202301223 
Associação de Escolas 

Reunidas Ltda. 

Recurso contra a decisão da Secretaria de Regulação e Supervisão 

da Educação Superior (SERES) que, por meio da Portaria nº 330, 

de 11 de julho de 2024, publicada no Diário Oficial da União 

(DOU), em 12 de julho de 2024, indeferiu o pedido autorização 

para funcionamento do curso superior de Medicina, pleiteado pelo 

Centro Universitário Central Paulista (UNICEP), com sede no 

município de São Carlos, no estado de São Paulo. 

Elizabeth Guedes 

52. e-MEC 202302911 
Nimab Educacional 

Ltda. 

Recurso contra a decisão da Secretaria de Regulação e Supervisão 

da Educação Superior (SERES) que, por meio da Portaria nº 514, 

de 19 de setembro de 2024, publicada no Diário Oficial da União 

(DOU), em 20 de setembro de 2024, autorizou parcialmente o 

pedido de aumento de vagas do curso superior de Psicologia, 

bacharelado, pleiteado pelo Ensino Superior Albert Sabin, com 

sede em Brasília, no Distrito Federal, contudo, determinou a 

redução de 200 (duzentas) para 100 (cem) vagas totais anuais. 

Elizabeth Guedes 
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53. 23000.038803/2024-18 
União Capixaba de 

Ensino 

Recurso contra decisão da Secretaria de Regulação e Supervisão 

da Educação Superior (SERES) que, por meio da Portaria nº 408, 

de 15 de agosto de 2024, publicada no Diário Oficial da União 

(DOU) em 16 de agosto de 2024, deferiu o pedido de autorização 

do curso de Medicina, ofertado pela Faculdade Espírito Santense 

(UNICAPE), contudo, determinou a redução de 120 (cento e 

vinte) para 60 (sessenta) vagas totais anuais. 

Elizabeth Guedes 

54. 23000.045384/2024-71 

Centro de Ensino 

Superior de Vespasiano 

Ltda. 

Recurso contra a decisão da Secretaria de Regulação e Supervisão 

da Educação Superior (SERES) que, por meio da Portaria nº 528, 

de 26 de setembro de 2024, publicada no Diário Oficial da União 

(DOU), em 27 de setembro de 2024, indeferiu o pedido de 

aumento de vagas, sob a forma de aditamento ao ato autorizativo, 

para o curso superior de Medicina, bacharelado, ofertado pela 

Faculdade da Saúde e Ecologia Humana - FASEH, com sede no 

município de Vespasiano, no estado de Minas Gerais. 

Elizabeth Guedes 

55. 23001.000900/2024-28 
Instituto Florence de 

Ensino Superior Ltda. 

Recurso contra decisão da Secretaria de Regulação e Supervisão 

da Educação Superior (SERES) que, por meio da Portaria nº 472, 

de 11 de setembro de 2024, publicado no Diário Oficial da União 

(DOU), em 12 de setembro de 2024, autorizou o funcionamento 

do curso superior de Medicina, ofertado pelo Instituto Florence de 

Ensino Superior, com sede no município de São Luís, no estado 

do Maranhão, contudo, determinou a redução de 240 (duzentas e 

quarenta) para 60 (sessenta) vagas totais anuais. 

Elizabeth Guedes 
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56. e-MEC 201929814 

Sistema de Ensino 

Superior Cidade de 

Betim Ltda. - ME 

Recurso contra a decisão da Secretaria de Regulação e Supervisão 

da Educação Superior (SERES) que, por meio da Portaria nº 370, 

de 7 de agosto de 2024, publicada no Diário Oficial da União 

(DOU), em 8 de agosto de 2024, indeferiu o pedido de 

autorização para funcionamento do curso superior de tecnologia 

em Petróleo e Gás, pleiteado pela Faculdade Iseib de Betim, com 

sede no município de Betim, no estado de Minas Gerais. 

Henrique Sartori 

57. e-MEC 202126847 Saberes Educação Ltda. 

Recurso contra a decisão da Secretaria de Regulação e Supervisão 

da Educação Superior (SERES) que, por meio da Portaria nº 405, 

de 15 de agosto de 2024, publicada no Diário Oficial da União 

(DOU), em 16 de agosto de 2024, indeferiu o pedido de 

autorização para funcionamento do curso superior de Medicina 

Veterinária, bacharelado, pleiteado pela Faculdade Saberes do 

Oeste da Bahia, com sede no município de Luís Eduardo 

Magalhães, no estado da Bahia. 

Henrique Sartori 

58. e-MEC 202401693 
Grupo Educacional 

Superior Cev Ltda. 

Recurso contra a decisão da Secretaria de Regulação e Supervisão 

da Educação Superior (SERES) que, por meio da Portaria nº 52, 

de 11 de fevereiro de 2025, publicada no Diário Oficial da União 

(DOU), em 12 de fevereiro, indeferiu o pedido de autorização 

para funcionamento do curso superior de Psicologia, bacharelado, 

pleiteado pela Instituto de Ensino Superior (ICEV)-, com sede no 

município de Teresina, no estado do Piauí. 

Henrique Sartori 
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59. e-MEC 201819856 Faculdade Trevisan Ltda. 

Recurso contra a decisão da Secretaria de Regulação e Supervisão 

da Educação Superior (SERES) que, por meio da Portaria nº 21, 

de 14 de janeiro de 2025, publicada no Diário Oficial da União 

(DOU), em 15 de janeiro de 2025, indeferiu o pedido de 

autorização para funcionamento do curso superior de Gestão 

Financeira, Tecnológico, na modalidade a distância, pleiteado pela 

Trevisan Escola Superior de Negócio, com sede no município de 

São Paulo, no estado de São Paulo. 

Luciane Ceretta 

60. e-MEC 201929805 

Sistema de Ensino 

Superior Cidade de 

Betim Ltda. - ME 

Recurso contra a decisão da Secretaria de Regulação e Supervisão 

da Educação Superior (SERES) que, por meio da Portaria nº 370, 

de 7 de agosto de 2024, publicada no Diário Oficial da União 

(DOU), em 8 de agosto de 2024, indeferiu o pedido de 

autorização para funcionamento do curso superior de tecnologia 

em Gestão de Recursos Humanos, pleiteado pela Faculdade Iseib 

de Betim, com sede no município de Betim, no estado de Minas 

Gerais. 

Luciane Ceretta 

61. e-MEC 202204303 

Sociedade de Ensino 

Superior e de Pesquisa 

de Sergipe Ltda. SESPS. 

Recurso contra a decisão da Secretaria de Regulação e Supervisão 

da Educação Superior (SERES) que, por meio da Portaria nº 360, 

de 1º de agosto de 2024, publicada no Diário Oficial da União 

(DOU), em 2 de agosto de 2024, indeferiu o pedido de 

autorização para funcionamento do curso superior de Medicina, 

pleiteado pelo Centro Universitário Maurício de Nassau de 

Aracaju, com sede no município de Aracaju, no estado de Sergipe. 

Luciane Ceretta 
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62. e-MEC 202212889 

Socec Sociedade 

Capibaribe de Educação 

e Cultura Ltda. 

Recurso contra a decisão da Secretaria de Regulação e Supervisão 

da Educação Superior (SERES) que, por meio da Portaria nº 470, 

de 11 de setembro de 2024, publicada no Diário Oficial da União 

(DOU), em 12 de setembro de 2024, indeferiu o pedido de 

autorização para funcionamento do curso superior de Medicina, 

pleiteado pelo Centro Universitário dos Guararapes (UNIFG), 

com sede no município de Jaboatão dos Guararapes, no estado de 

Pernambuco. 

Luciane Ceretta 

63. e-MEC 202217309 

Centro Superior de 

Tecnologia Tecbrasil 

Ltda. 

Recurso contra a decisão da Secretaria de Regulação e Supervisão 

da Educação Superior (SERES) que, por meio da Portaria nº 602, 

de 7 de novembro de 2024, publicada no Diário Oficial da União 

(DOU), em 8 de novembro de 2024, indeferiu o pedido de 

autorização para funcionamento do curso superior de Medicina, 

pleiteado pelo Centro Universitário (UNIFITEC), com sede no 

município de Caxias do Sul, no estado do Rio Grande do Sul. 

Luciane Ceretta 

64. e-MEC 202221845 
Liga de Ensino do Rio 

Grande do Norte 

Recurso contra a decisão da Secretaria de Regulação e Supervisão 

da Educação Superior (SERES) que, por meio da Portaria nº 439, 

de 29 de agosto de 2024, publicada no Diário Oficial da União 

(DOU), em 30 de agosto de 2024, indeferiu o pedido de 

autorização para funcionamento do curso superior de Medicina, 

pleiteado pelo Centro Universitário do Rio Grande do Norte 

(UNI-RN), com sede no município de Natal, no estado do Rio 

Grande do Norte. 

Luciane Ceretta 

65. 23000.010565/2023-03 

Centro de Educação 

Superior do Acre Ltda - 

ME 

Recurso contra decisão da Secretaria de Regulação e Supervisão 

da Educação Superior (SERES) que, por meio da Portaria nº 502, 

de 13 de setembro de 2024, publicada no, em 16 de setembro de 

2024, que determinou o descredenciamento da SINAL Faculdade 

de Ciências Humanas e Sociais, com sede no município de Rio 

Branco, no estado do Acre. 

Luciane Ceretta 
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66. 23000.002899/2023-03 

IESG - Instituto de 

Educação São Gabriel da 

Palha Ltda. 

Recurso contra decisão da Secretaria de Regulação e Supervisão 

da Educação Superior (SERES) que, por meio da Portaria nº 138, 

de 12 de abril de 2024, publicada no Diário Oficial da União 

(DOU), em 15 de abril de 2024, decidiu pelo descredenciamento 

institucional perante a Faculdade Única de Formação e Ensino, 

com sede no município de São Gabriel da Palha, no estado do 

Espírito Santo. 

Luciane Ceretta 

67. e-MEC 202215366 
Instituto Campinense de 

Ensino Superior Ltda. 

Recurso contra a decisão da Secretaria de Regulação e Supervisão 

da Educação Superior (SERES) que, por meio da Portaria nº 412, 

de 15 de agosto de 2024, publicada no Diário Oficial da União 

(DOU), em 16 de agosto de 2024, indeferiu o pedido de 

autorização para funcionamento do curso superior de Medicina, 

pleiteado pelo Centro Universitário Maurício de Nassau do Rio de 

Janeiro, com sede no município do Rio de Janeiro, no estado do 

Rio de Janeiro. 

Mauro Rabelo 

68. e-MEC 202219955 

Associação Salgado de 

Oliveira de Educação e 

Cultura 

Recurso contra a decisão da Secretaria de Regulação e Supervisão 

da Educação Superior (SERES) que, por meio da Portaria nº 633, 

de 13 de novembro de 2024, publicada no Diário Oficial da União 

(DOU), em 14 de novembro de 2024, indeferiu o pedido de 

autorização para funcionamento do curso superior de Medicina, 

pleiteado pelo Centro Universitário Universo Salvador, com sede 

no município de Salvador, no estado da Bahia. 

Mauro Rabelo 
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69. 23001.000721/2024-91 Ser Educacional S.A. 

Recurso contra decisão da Secretaria de Regulação e Supervisão 

da Educação Superior (SERES) que, por meio da Portaria nº 

327/2024-SERES/MEC, de 11 julho de 2024, publicado no 

Diário Oficial da União (DOU), em 12 de julho de 2024, que 

deferiu parcialmente o pedido de aumento de vagas do curso 

superior de Medicina, bacharelado, ofertado pelo Centro 

Universitário Maurício de Nassau de Caruaru - UNINASSAU 

CARUARU, com sede no município de Caruaru, no estado de 

Pernambuco. 

Mauro Rabelo 

70. 23000.013214/2024-27 
Centro de Educação e 

Cultura de Goiânia Eireli 

Recurso contra decisão da Secretaria de Regulação e Supervisão 

da Educação Superior (SERES) que, por meio da Portaria nº 506, 

de 13 de setembro de 2024, publicada no DOU, em 16 de 

setembro de 2024, decidiu pela desativação do curso superior de 

Biomedicina, bacharelado, ofertado pela Faculdade Padrão, com 

sede no município de Goiânia, no estado de Goiás. 

Mauro Rabelo 

71. e-MEC 202209105 
Fundação de Assistência 

e Educação Faesa. 

Recurso contra decisão da Secretaria de Regulação e Supervisão 

da Educação Superior (SERES) que, por meio da Portaria nº 

363/2024-SERES/MEC, de 1 agosto de 2024, publicado no Diário 

Oficial da União (DOU), em 2 de agosto de 2024, que indeferiu o 

pedido de autorização do curso do curso superior de Medicina, 

ofertado pela Centro Universitário Espírito – Santense (FAESA), 

com sede no município de Vitória, no estado do Espírito Santo. 

Mônica Machado 

72. e-MEC 202212887 Faculdade Irece 

Recurso contra a decisão da Secretaria de Regulação e Supervisão 

da Educação Superior (SERES) que, por meio da Portaria nº 736, 

de 19 de dezembro de 2024, publicada no Diário Oficial da União 

(DOU), em 20 de dezembro, indeferiu o pedido de autorização 

para funcionamento do curso superior de Medicina, pleiteado pela 

Faculdade lrecê (FAI), com sede no município de Irecê, no estado 

da Bahia. 

Mônica Machado 
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73. 23001.000779/2024-34 Grupo Educa Ltda. 

Recurso contra decisão da Secretaria de Regulação e Supervisão 

da Educação Superior (SERES) que, por meio da Portaria nº 362, 

1º de agosto de 2024, publicada no Diário Oficial da União 

(DOU) 2 de agosto de 2024, autorizou o funcionamento do curso 

superior de  Medicina, ofertado pelo Centro Universitário de 

Ciências e Tecnologia do Maranhão (UNIFACEMA), com sede 

no município de Caxias, no estado do Maranhão, contudo, 

determinou a redução de 120 (cento e vinte) para 60 (sessenta) 

vagas totais anuais. 

Mônica Machado 

74. 00732.001860/2022-10 

Unesvi União de Ensino 

Superior do Vale do 

Ivaí Ltda. 

Recurso contra decisão da Secretaria de Regulação e Supervisão 

da Educação Superior (SERES) que, por meio da Portaria nº 305, 

de 4 de julho de 2024, publicado no Diário Oficial da União 

(DOU), em 5 de julho de 2024, autorizou o funcionamento do 

curso superior de Medicina, ofertado pela Faculdade de 

Tecnologia do Vale do Ivaí (FATEC-IVAI), com sede no 

município de Vitória da Conquista, no estado da Bahia, contudo, 

determinou a redução de 120 (centro e vinte) para 60 (sessenta) 

vagas totais anuais. 

Otavio Rodrigues 

75. e-MEC 202121697 
Centro Educacional Sul 

Mineiro Ltdal – ME 

Recurso contra a decisão da Secretaria de Regulação e Supervisão 

da Educação Superior (SERES) que, por meio da Portaria nº 319, 

de 5 de julho de 2024, publicada no Diário Oficial da União 

(DOU), em 8 de julho de 2024, indeferiu o pedido de autorização 

para funcionamento do curso superior de Pedagogia, licenciatura, 

na modalidade a distância, pleiteado pela Fasul Educacional EaD, 

com sede no município de São Lourenço, no estado de Minas 

Gerais. 

Otavio Rodrigues 
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76. e-MEC 202126805 

Centro Integrado de 

Ensino Superior de 

Floriano Ltda Me. 

Recurso contra a decisão da Secretaria de Regulação e Supervisão 

da Educação Superior (SERES) que, por meio da Portaria nº 60, 

de 12 de fevereiro de 2025, publicada no Diário Oficial da União 

(DOU), em 13 de fevereiro de 2025, indeferiu o pedido de 

autorização para funcionamento do curso superior de Terapia 

Ocupacional, na modalidade a distância, pleiteado pela Centro 

Universitário FAESF, com sede no município de Floriano, no 

estado do Piauí. 

Otavio Rodrigues 

77. e-MEC 202223544 

Associação Hospitalar de 

Prot Infância Dr Raul 

Carneiro 

Recurso contra a decisão da Secretaria de Regulação e Supervisão 

da Educação Superior (SERES) que, por meio da Portaria nº 693, 

de 9 de dezembro de 2024, publicada no Diário Oficial da União 

(DOU), em 10 de dezembro de 2024, indeferiu o pedido de 

autorização para funcionamento do curso superior de Saúde 

Pública Tecnológico, na modalidade a distância, pleiteado pela 

Faculdades Pequeno Príncipe, com sede no município de Curitiba, 

no estado do Paraná. 

Otavio Rodrigues 

78. e-MEC 202322929 
Centro Educacional Sul 

Mineiro Ltda. - ME 

Recurso contra a decisão da Secretaria de Regulação e Supervisão 

da Educação Superior (SERES) que, por meio da Portaria nº 398, 

de 15 de agosto de 2024, publicada no Diário Oficial da União 

(DOU), em 16 de agosto de 2024, indeferiu o pedido de 

autorização para funcionamento do curso superior de Marketing 

Digital, Tecnológico, na modalidade a distância, pleiteado pela 

Fasul Educacional EaD, com sede no município de São Lourenço, 

no estado de Minas Gerais. 

Otavio Rodrigues 
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79. 23000.032353/2024-50 

Multivix São Mateus 

Ensino, Pesquisa e 

Extensão Ltda. 

Recurso contra decisão da Secretaria de Regulação e Supervisão 

da Educação Superior (SERES) que, por meio da Portaria nº 

304/2024-SERES/MEC, de 4 julho de 2024, publicado no Diário 

Oficial da União (DOU), em 5 de julho de 2024, que deferiu 

parcialmente o pedido de aumento de vagas do curso superior de 

Medicina, bacharelado, ofertado pela Faculdade Multivix São 

Mateus - Multivix São Matheus, com sede no município de São 

Mateus, no estado do Espírito Santo. 

Otavio Rodrigues 

80. 23000.034448/2024-16 

Instituto Mantenedor de 

Ensino Superior da 

Bahia Ltda Me 

Recurso contra decisão da Secretaria de Regulação e Supervisão 

da Educação Superior (SERES) que, por meio da Portaria 

SERES/MEC nº 348, de 18 de julho de 2024, publicado no Diário 

Oficial da União (DOU), em 19 de julho de 2024, autorizou o 

funcionamento do curso superior de Medicina, bacharelado, 

ofertado pelo Centro Universitário de Excelência de Vitória da 

Conquista, com sede no município de Vitória da Conquista, 

no estado da Bahia, contudo, determinou a redução de 120 (centro 

e vinte) para 48 (quarenta e oito) vagas totais anuais. 

Otavio Rodrigues 

81. 23000.040996/2024-77 

Centro Integrado de 

Ensino Superior de 

Floriano Ltda. ME. 

Recurso contra decisão da Secretaria de Regulação e Supervisão 

da Educação Superior (SERES) que, por meio da Portaria nº 432, 

de 29 de agosto de 2024, publicado no Diário Oficial da União 

(DOU), em 30 de agosto de 2024, autorizou o funcionamento do 

curso superior de Medicina, ofertado pelo Centro Universitário 

Faesf (UNIFAESF), com sede no município de Floriano, no 

estado do Piauí, contudo, determinou a redução de 200 (duzentas) 

para 60 (sessenta) vagas totais anuais. 

Otavio Rodrigues 
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82. e-MEC 202130213 
IEDUC Instituto de 

Educação e Cultura S/A 

Recurso contra a decisão da Secretaria de Regulação e Supervisão 

da Educação Superior (SERES) que, por meio da Portaria nº 344, 

de 18 de julho de 2024, publicada no Diário Oficial da União 

(DOU), em 19 de julho de 2024, indeferiu o pedido autorização 

para funcionamento do curso superior de Medicina, pleiteado pelo 

Centro de Ensino Superior de Divinópolis, com sede no município 

de  Divinópolis, no estado de Minas Gerais. 

Paulo Fossatti 

83. e-MEC 202303515 
Anhanguera Educacional 

Participações S/A 

Recurso contra a decisão da Secretaria de Regulação e Supervisão 

da Educação Superior (SERES) que, por meio da Portaria nº 604, 

de 7 de novembro de 2024, publicada no Diário Oficial da União 

(DOU), em 8 de novembro de 2024, indeferiu o pedido de 

autorização para funcionamento do curso superior de Medicina, 

pleiteado pela Faculdade Anhanguera de Caxias do Sul, com sede 

no município de Caxias do Sul, no estado do Rio Grande do Sul. 

Paulo Fossatti 

84. 23000.039275/2024-14 

Sociedade de Educação 

Nossa Senhora do 

Patrocínio 

Recurso contra decisão da Secretaria de Regulação e Supervisão 

da Educação Superior (SERES) que, por meio da Portaria nº 414, 

de 15 de agosto de 2024, publicada no Diário Oficial da União 

(DOU) 15 de agosto de 2024, deferiu o pedido de autorização do 

curso de Medicina, ofertado pelo Centro Universitário Nossa 

Senhora do Patrocínio (CEUNSP), contudo, determinou a redução 

de 100 (cem) para 60 (sessenta) vagas totais anuais. 

Paulo Fossatti 

85. 23000.009105/2024-13 
Progtando Serviços 

Digitais Ltda. 

Recurso contra decisão da Secretaria de Regulação e Supervisão 

da Educação Superior (SERES) que, por meio da Portaria nº 653, 

de 14 de novembro de 2024, publicada no Diário Oficial da União 

(DOU) em 18 de novembro de 2024, que determinou o 

descredenciamento da Faculdade Aetos (FAETOS), com sede no 

município de Franca, no estado de São Paulo. 

Paulo Fossatti 
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86. 23001.000875/2024-82 
Sociedade Educacional 

Fortaleza Me 

Recurso contra decisão da Secretaria de Regulação e Supervisão 

da Educação Superior (SERES) que, por meio da Portaria nº 431, 

de 29 de agosto de 2024, publicado no Diário Oficial da União 

(DOU), em 30 de agosto de 2024, autorizou o funcionamento do 

curso superior de Medicina, ofertado pela Faculdade de 

Tecnologia e Administração Edufor (EDUFOR), com sede no 

município de São Luiz, no estado do Maranhão, contudo, 

determinou a redução de 80 (oitenta) para 60 (sessenta) vagas 

totais anuais. 

Paulo Fossatti 

87. 23001.000862/2024-11 
Antônio Gevano Rios 

Ponte 

Recurso contra as decisões Universidade Federal Fluminense 

(UFF), que indeferiu o pedido de reconhecimento do diploma de 

Doutorado em Economia, obtido na Universidad Internacional 

Nacional de La Matanza (UNLaM), na Argentina. 

Henrique Sartori 

88. 23001.001029/2023-07 Vera Conceição da Silva 

Recurso contra a decisão da Universidade Federal do Amazonas 

(UFAM), que indeferiu o pedido de revalidação simplificada do 

diploma do curso superior de Medicina, obtido na Universidade 

de Alquino Bolivia (UDABOL), na Bolívia. 

Henrique Sartori 

89. 23001.000313/2022-77 
Associação Educacional 

de Ensino Superior 

Reexame do Parecer CNE/CES nº 328/2024, que tratou do recurso 

contra a decisão da Secretaria de Regulação e Supervisão da 

Educação Superior (SERES) que, por meio da Portaria SERES nº 

638, de 29 de abril de 2022, publicada no Diário Oficial da União 

(DOU), em 2 de maio de 2022, indeferiu o pedido de aumento de 

100 (cem) para 200 (duzentas) vagas totais anuais do curso 

superior de Medicina, ofertado pela União das Faculdades dos 

Grandes Lagos (UNILAGOS), com sede no município de São 

José do Rio Preto, no estado de São Paulo. 

Elizabeth Guedes 
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90. e-MEC 202113881 Ajuridica Ltda. 

Reexame do Parecer CNE/CES nº 898/2023, que tratou do 

credenciamento, para a oferta de cursos superiores na modalidade 

a distância, da Faculdade Ajurídica (FAJURIDICA), com sede no 

município de São Paulo, no estado de São Paulo,  

Henrique Sartori 

91. 23001.000512/2023-66 
Késia Vitória Santanna 

da Silva 

Reexame do Parecer CNE/CES nº 874/2023, que tratou pedido de 

convalidação dos estudos realizados por Késia Vitória Santanna 

da Silva no curso superior de Odontologia, bacharelado, 

ministrado pela Universidade do Grande Rio Professor José de 

Souza Herdy (Unigranrio), com sede no município de Duque de 

Caxias, no estado do Rio de Janeiro. 

Henrique Sartori 

92. 00732.001968/2019-15 UNIFG Faculdades Ltda. 

Reexame parcial do Parecer CNE/CES nº 402/2019, que tratou 

pedido de autorização do curso superior de Processos Gerenciais, 

tecnológico, na modalidade a distância, a ser ofertado pela 

Faculdade Global (FG), com sede no município de Porto Alegre, 

no estado do Rio Grande do Sul. 

Luciane Ceretta 

93. e-MEC 202123446 
Sociedade Educacional 

Brasileira Saber Ltda. 

Reexame do Parecer CNE/CES nº 412/2024, que tratou do 

credenciamento da Faculdade Evangélica de Salvador (FACESA), 

com sede no município de Salvador, no estado da Bahia, para 

oferta de cursos superiores na modalidade a distância. 

Luciane Ceretta 

94. e-MEC 202304632 
Danilo Sobral de 

Oliveira Eireli 

Reexame do Parecer CNE/CES nº 424/2024, que tratou do 

recurso contra a decisão da Secretaria de Regulação e Supervisão 

da Educação Superior (SERES) que, por meio da Portaria nº 115, 

de 27 de março de 2024, publicada no Diário Oficial da União 

(DOU), em 28 de março de 2024, indeferiu o pedido de 

autorização para funcionamento do curso superior de Gestão de 

Recursos Humanos, tecnológico, na modalidade a distância 

pleiteado pela Faculdade Escola Sobral de Oliveira, com sede no 

município de Guaiúba, no estado do Ceará. 

Luciane Ceretta 
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95. e-MEC 201813994 
Sociedade Educacional 

Atual da Amazônia Ltda. 

Reexame do Parecer CNE/CES nº 901/2023, que tratou do 

credenciamento do Centro Universitário Estácio de Carapicuíba, 

por transformação da Faculdade Estácio de Carapicuíba, com sede 

no município de Carapicuíba, no estado de São Paulo. 

Ludhmila Hajjar 

96. e-MEC 20077125 

Pitágoras Sistema de 

Educação Superior 

Sociedade S/A 

Reexame do Parecer CNE/CES nº 52/2013, que tratou do 

recredenciamento da Universidade Anhanguera - UNIDERP, com 

sede no Município de Campo Grande, no Estado do Mato Grosso 

do Sul. 

Mauro Rabelo 

97. e-MEC 202109260 

Sociedade Educacional e 

Cultural Sergipe Del Rey 

Ltda. 

Reexame do Parecer CNE/CES nº 11/2023, que tratou do 

recredenciamento da Faculdade Tiradentes de Jaboatão dos 

Guararapes, com sede no Município de Jaboatão dos Guararapes, 

no estado de Pernambuco. 

Mônica Machado 

98. e-MEC 201201158 
Assupero Ensino 

Superior Ltda. 

Reexame do Parecer CNE/CES nº 506/2022, que tratou do 

reexame do Parecer CNE/CES nº 422, de 31 de agosto de 2021, 

que tratou do recredenciamento da Faculdade Curitibana (FAC), 

com sede no município de Curitiba, no estado do Paraná. 

Otavio Rodrigues 

99. e-MEC 202023456 

Instituto de Tecnologias 

de Industrialização das 

Edificações - ITIE 

Reexame do Parecer CNE/CES nº 913/2023, que tratou do 

credenciamento da Inteligência Multi Construtiva (IMC²), com 

sede no município de Itupeva, no estado de São Paulo, para a 

oferta de cursos superiores na modalidade a distância. 

Otavio Rodrigues 

100. 23001.000162/2025-08 

Coordenação de 

Aperfeiçoamento de 

Pessoal de Nível 

Superior (Capes) 

Reconhecimento de programa de pós-graduação stricto sensu 

recomendado pelo Conselho Técnico-Científico da Educação 

Superior (CTC-ES) da Capes, nas reuniões (232ª, 233ª e 235ª 

Reuniões do CTC-ES) ocorridas no período de 16 a 20 de 

setembro; 14 a 18 de outubro e 09 a 13 de dezembro de 2024. 

André Lemos 
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101. 23001.000754/2024-31 
Centro Universitário 

Facvest - Unifacvest 

Recurso contra a decisão da Coordenação de Aperfeiçoamento de 

Pessoal de Nível Superior (Capes), que indeferiu o recurso 

referente ao programa de Mestrado em Administração apresentado 

pelo Centro Universitário FACVEST (UNIFACVEST), para o 

período da Avaliação Quadrienal (2017-2020). 

André Lemos 

102. 23001.000595/2024-74 
Fundação Getúlio Vargas 

– FGV 

Recurso contra a decisão da Coordenação de Aperfeiçoamento de 

Pessoal de Nível Superior (Capes), que indeferiu o recurso 

administrativo da avaliação do Programa de Mestrado em 

Políticas Públicas e Governo da Fundação Getúlio Vargas, para o 

período da Avaliação Quadrienal (2017-2020). 

Henrique Sartori 

103. 23000.045200/2024-72 

Secretaria de Educação 

Profissional e 

Tecnológica 

(SETEC/MEC) 

Consulta sobre recurso do Centro Universitário Carlos Drummond 

de Andrade - UniDrummond, referente à reconsideração da 

decisão de não inclusão do Curso Superior de Tecnologia em 

Futebol no Catálogo Nacional de Cursos Superiores de 

Tecnologia - CNCST. 

Henrique Sartori 

104. 23001.000757/2024-74 

Instituto Federal de 

Educação, Ciência e 

Tecnologia de Minas 

Gerais Ifmg 

Consulta sobre a elaboração de parecer sobre a possibilidade de 

adequação da carga horária das aulas práticas do curso de 

Medicina Veterinária, em virtude de doença incapacitante do 

estudante. 

Ludhmila Hajjar 

105. 23001.001023/2024-11 
Camila de Souza Gomes 

Franco 

Consulta sobre equiparação curricular do curso de graduação em 

Engenharia Metalúrgica e de Materiais ao curso de pós-graduação 

em Engenharia de Materiais. 

Ludhmila Hajjar 

 


